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O Vereador signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 parágrafo
único e artigo 158, do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mário Alberto
Kruger – Prefeito Municipal, para que o mesmo através da Secretaria de Obras,
viabilize a limpeza dos cemitérios de nossa cidade (Antigo e Novo).

JUST I F I C A T I V A

As pessoas que por ali passam informaram que estão com dificuldades de visitar
seus entes queridos, pela condição que se encontra os mesmos.

   
 

 Sala das Sessões, 12 de Março de 2019

Andres Claudio de Souza
Vereador(a) - PDT
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